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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.091, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.152, 
de 13 de agosto de 2020, suplementa-se, na importância 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), crédito adicional 
especial criado pelo Decreto nº 1.990 de 19/02/2020, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1.103 de 18/02/2020, na 
classificação orçamentária abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 380: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 4.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................ R$ 4.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 381: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 4.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................ R$ 4.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2033 (Manutenção da Vigilância em 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 

com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.092, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.153, 
de 13 de agosto de 2020, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 20.200,00 (vinte mil e 
duzentos reais) destinados a implementação do programa 
estadual de identificação e controle da população de cães 
e gatos, nas seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 430: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 20.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 303.004)

Ficha 431: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 200,00

(Fonte de Recurso: 0.02.42) (Código de Aplicação: 311.000)

TOTAL GERAL .........................................................................................
...................... R$ 20.200,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:

- Excesso de Arrecadação: ....................................... (subtotal) ..............
....................... R$ 20.000,00

- excesso de arrecadação vinculado ao Convênio nº 00008/2020 firmado 
entre o município de Indiaporã e a Secretaria de Estado da Saúde para 
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identificação e controle da população de cães e gatos ........................
..................................................................................................................
.... R$ 20.000,00

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: .................. 
(subtotal) .................. R$ 200,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 177: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 200,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
...................... R$ 20.200,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), a Atividades 2033 (Manutenção da Vigilância em 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.093, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.154, de 13 de agosto de 2020, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 89.645,14 
(oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais 
e quatorze centavos) destinados a suplementação das 
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 

a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 155: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 37.153,63

Ficha 157: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 52.491,51

TOTAL GERAL .........................................................................................
...................... R$ 89.645,14

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 156: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 89.645,14

TOTAL GERAL .........................................................................................
...................... R$ 89.645,14

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.053/2019 (LDO/2020) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.094, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.155, 
de 13 de agosto de 2020, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais) destinados a conclusão da obra de construção da 
creche municipal, na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.03 Fundo Municipal de Ensino

12.365.0160.1032.0000 Construção de Creche

Ficha 432: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações	  R$ 33.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 212.000)

TOTAL GERAL .........................................................................................
...................... R$ 33.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 162: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público	
 R$ 33.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
...................... R$ 33.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0160 (Assistência 
Educacional à Criança de Zero a Seis Anos) incluindo-
se os Projeto 1032 (Construção de Creche) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) com o valor do 
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.095, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Altera o Inciso I, Art. 1º do Decreto nº 
2.004, de 16 de março de 2020, que 
Dispõe sobre a adoção, no âmbito 
da Administração Pública direta, de 
medidas temporárias e emergenciais 
de saúde pública no enfrentamento 
e prevenção de contágio pelo 
COVID-19 (Novo Coronavírus), bem 
como sobre recomendações junto 
ao setor privado no MUNICÍPIO DE 
INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 
e da outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc....-

Considerando o reconhecimento, por parte da 
Organização Mundial da Saúde, como pandemia o surto 
do Coronavírus Covid-19; e considerando o disposto na 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando que até a presente data foram tomadas 
várias medidas como forma de prevenção a contaminação 
do vírus;

Considerando que ao longo de mais de 4 (quatro) 
meses, foram estudadas várias formas de prosseguimento 
de rotina de forma a não disseminação do vírus do 
COVID-19;

Considerando que a Melhor Idade foi à faixa etária 
mais atingida pelo isolamento social e que a continuação 
de programas voltados a atendê-los é de extrema 
importância para o estado psicológico;

D E C R E T A : –

Art. 1º O Inciso I do Art. 1º do Decreto nº 2.004, de 
16 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“I - de eventos públicos, incluída a programação dos 
equipamentos culturais, sociais e atividades esportivas, 
como oficinas e cursos, escolas municipais de esporte, e 
atividades voltadas à Melhor Idade, exceto os adaptados 
para aulas on-line, bem como quaisquer atividades que 
possam gerar aglomeração de pessoas;”
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.421, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
(Nomeia integrantes para o CACS 
- Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do FUNDEB, 
conforme Lei de Criação nº 
237/2007, de 18/12/2007 e dá outras 
providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei...
...........................................;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - NOMEAR os integrantes do CACS - 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL do FUNDEB, conforme Lei de Criação nº 
237/2007, de 18/12/2007, e alterações posteriores, 
ficando assim constituído:-

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, sendo um da Secretaria Municipal de Educação 
ou Órgão educacional equivalente;

Titular: Jocelita Navarro Pereira Correa

Suplente: Márcia Regina Rossini de Oliveira

Titular: Fernando Arthur Rezende

Suplente: Merlei Geraldo Marques da Crus

II - 01 (um) representante dos Professores da 

Educação Básica Pública;

Titular: Rosely Cristina Ferreira

Suplente: Vilma Soares dos Santos Silveira

III - 01 (um) representante dos Diretores das Escolas 
de Educação Básica Pública;

Titular: Cleonice Cristina de Andrade

Suplente: Cássia Dezanet Alves dos Santos

IV - 01 (um) representante dos Servidores Técnico-
Administrativos das Escolas de Educação Básica Pública;

Titular: Eliana de Oliveira Santos

Suplente: Willian Sartori de Campos

V - 02 (dois) representantes de Pais de alunos da 
Educação Básica Pública;

Titular: Falandia Oliveira dos Santos Crus

Suplente: Dayane Oliveira Rondini

Titular: Lucimar de Aguiar Oliveira Teodoro

Suplente: Denilson Luiz de Freitas

VI - 02 (dois) representantes dos Estudantes da 
Educação Básica Pública, sendo um indicado pela 
Entidade de Estudantes Secundaristas;

Titular: Thais de Cassia Costa

Suplente: Tiago Sampaio Garcia de Souza

Titular: Bruno Enzo Rodrigues de Oliveira

Suplente: Leonardo Octávio Carpio de Souza

VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de 
Educação;

Titular: Joice Luzia Aparecida Ribas Masson

Suplente: Jéssica dos Santos Soares Romero

VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

Titular: Tiago Ribeiro dos Santos

Suplente: Angélica Stankiervicz

ARTIGO 2 º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando todas as disposições 
contrárias em especial a Portaria nº 2.227/2018 – de 6 de 
agosto de 2018.
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Registrar, publicar e dar ciência.

Indiaporã, 10 de agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.423, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO os Contratos nº 104 e 
105/2020, firmados em 7 de agosto de 2020, junto a 
empresa DEVANIR DE FIGUEIREDO – EPP – CNPJ: 
47.843.891/0001-01, que tem como objeto a Contratação 
de empresas especializadas no ramo para prestação de 
serviços de conserto mecânico do veículo “CAMINHÃO 
– FORD – CARGO 2422 – Placa CZA–5322”, com o 
fornecimento de mão de obra e ferramentas necessária, e 
aquisição de peças para o conserto, para atender o setor 
de manutenção das estradas rurais do município, com 
vencimento previsto para 6/10/2020, oriundo da Dispensa 
de Licitação nº 028/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ALCINIR DE JESUS 
MALDONADO – portador do RG de nº 18.557.177-3 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 025.948.518-
76 – Matricula nº 01 – Eletricista como GESTOR/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 10 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.424, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 106/2020, firmado 
junto a empresa CANINDÉ ESCULTURAS EM FIBRA 
LTDA – CNPJ: 11.027.895/0001-74, e o Contrato nº 
107/2020, firmado junto a empresa BRAZZALE & FILHOS 
LTDA – CNPJ: 09.551.188/0001-30, que tem como objeto 
a Aquisição de Imagens Sacras em Fibra de Vidro, Postes 
e Peças Ornamentais de Concreto, para serem usados na 
reforma e readequação da Praça da Matriz e Calçadão 
Municipal, conforme Edital e seus Anexos, ambos 
assinado no dia 7/8/2020 e com vencimento previsto para 
6/1/2021, oriundo do Pregão Presencial nº 005/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º RICARDO DESIDERIO 
SILVEIRA ROCHA – portador do RG de nº 14.728.232 
SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
076.418.788-06 – Matricula nº 942 – Secretário Mun. 
da Fazenda como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.
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Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 10 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de costume 
nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial do 
Município – www.indiapora.sp.gov.br e dada Ciência ao 
interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.425, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 108/2020, firmado 
junto a empresa GG COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO FERNANDÓPOLIS EIRELI – 
CNPJ: 01.346.134/0001-21, e o Contrato nº 109/2020, 
firmado juto a empresa CRISTAL CLOR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. – CNPJ: 
61.752.192/0001-87, que tem como objeto a Aquisição 
de Produtos Químicos para Manutenção e Limpeza de 
Piscinas Públicas para atendimento a diversos setores da 
Municipalidade, ambos assinados no dia 12/8/2020 e com 
vencimento previsto para 11/8/2021, oriundo da Carta 
Convite nº 012/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – EDITAL 

RESUMIDO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 
– CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – 
Processo Licitatório nº 050/2020 – Processo Administrativo 
nº 054/2020, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, com as 
seguintes características: OBJETO: Elaboração de Ata 
de Registro de Preços referente a aquisição parcelada 
e de acordo com a necessidade de Medicamentos, para 
atender a UBS – Unidade Básica de Saúde do Município, 
Secretaria Municipal de Saúde, com previsão de consumo 
para 7 (sete) meses, conforme Edital e seus Anexos. DATA, 
HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 27 de 
agosto de 2020, às 08h30min, no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente 
para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração 
e Planejamento / Setor de Licitação. Informações pelo 
telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
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sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente no 
Mural de Publicações do Paço e/ou através do “DOM” – 
Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO, 
ESTADUAL, FEDERAL

Indiaporã-SP, 12 de agosto de 2020.

DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 – EDITAL 

RESUMIDO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 
– CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 – 
Processo Licitatório nº 051/2020 – Processo Administrativo 
nº 055/2020, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, com as 
seguintes características: OBJETO: Elaboração de Ata 
de Registro de Preços referente a aquisição parcelada e 
de acordo com a necessidade de Material Odontológico 
para UBS – Unidade Básica de Saúde do Município 
de Indiaporã, com previsão de consumo para 7 (sete) 
meses, conforme Edital e seus Anexos. DATA, HORÁRIO 
e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28 de agosto de 
2020, às 08h30min, no Setor de Licitações do Município 
– Paço Municipal, localizado na Rua Domingos Simões 
Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital 
e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente para 
os interessados, através do site: www.indiapora.sp.gov.
br, ou diretamente na Secretaria de Administração e 
Planejamento / Setor de Licitação. Informações pelo 
telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente no 
Mural de Publicações do Paço e/ou através do “DOM” – 
Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO, 
ESTADUAL, FEDERAL

Indiaporã-SP, 12 de agosto de 2020.

DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 – 
Processo Licitatório nº 052/2020 – Processo Administrativo 
nº 056/2020, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, com as 
seguintes características: OBJETO: Elaboração de Ata de 
Registro de Preços referente a aquisição parcelada e de 
acordo com a necessidade de Materiais de Enfermagem 
para UBS – Unidade Básica de Saúde, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, com previsão de consumo 
para 7 (sete) meses, conforme Edital e seus Anexos. DATA, 
HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28 de 
agosto de 2020, às 13h30min, no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente 
para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração 
e Planejamento / Setor de Licitação. Informações pelo 
telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente no 
Mural de Publicações do Paço e/ou através do “DOM” – 
Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO, 
ESTADUAL, FEDERAL

Indiaporã-SP, 12 de agosto de 2020.

DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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Outros Atos
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